
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E ECONÔMICAS 
DEPARTAMENTO DE ECONOMIA 

Programa para a Seleção de Professor Substituto – abril/2025 

Área: Economia Geral 

TEMAS 

1. A lei de Say e o princípio da demanda efetiva 5. O equilíbrio do consumidor 

2. O modelo IS-LM em uma economia fechada 6. Teoria dos custos e equilíbrio da firma 

3. O modelo IS-LM em uma economia aberta 7. A concorrência perfeita no curto e no longo prazo  

4. A curva de Phillips 8. Mercados em monopólio e oligopólio 

BLANCHARD, O. Macroeconomia. Campus, 2001. 
DORNBUSCH, R.; FISHER, S. Macroeconomia. 5. ed. São Paulo: Makron Books, 1991. 
KEYNES, J. A teoria geral do emprego, do juro e da moeda. São Paulo: Abril Cultural. 1983. 
PINDYCK, R. S; RUBINFELD, D. L. Microeconomia. 7ª ed. São Paulo: Pearson, 2010. 647p. 
VARIAN, H. R. Microeconomia: princípios básicos. 7ª ed. Rio de Janeiro: Campus, 2006. 807 p. 

CALENDÁRIO 

Etapa Data Local 

Inscrições 
07/04 a 

11/04/2025 
sud.ccje@ufes.br 

Homologação das inscrições 14/04/2025 
Mural da SUD/ 

economia.ufes.br 

Recursos contra indeferimento de pedido de inscrição 15 e 16/04/2025 sud.ccje@ufes.br 

Homologação das inscrições após recursos 17/04/2025 
Mural da SUD/ 

economia.ufes.br 

Sorteio de tema (ponto) e ordem dos candidatos para realização da prova 
de aptidão didática 

23/04/2025 
07h30 

 

Prédio Economia/ 
sala 207 

Prova de aptidão didática 
24/04/2025 

A partir das 07h30 
Prédio Economia/ 

sala 207 

Análise do Curriculum Vitae e documentação 25/04/2025 Sala de professor 

Resultado Final 25/04/2025 
Mural da SUD/ 

economia.ufes.br 

Recursos contra o resultado 29/04/2025 sud.ccje@ufes.br 

Resultado final (após análise de possíveis recursos) 30/04/2024 
Mural da SUD/ 

economia.ufes.br 

Data provável procedimento de heteroidentificação 05/05/2025  

 

Duração da prova de aptidão didática: a aula deverá ter a duração mínima de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) 
minutos, devendo o candidato, em caso de descumprimento do tempo mínimo e máximo, ser desclassificado. 

Recursos disponíveis aos candidatos: quadro branco e pincel. 

Obs.: a SUD – Secretaria Unificada de Departamentos/CCJE/UFES não irá conferir a documentação dos candidatos no ato da 

inscrição, ficando os próprios candidatos responsáveis pelo envio da documentação exigida no edital. 

 

Banca Examinadora 

Ricardo Ramalhete Moreira (Presidente – Professor do Departamento de Economia da UFES) 
Ana Carolina Giuberti (Professora do Departamento de Economia da UFES) 
Robson Antonio Grassi (Professor do Departamento de Economia da UFES) 

 


